Substitutivo nº 1 ao Projeto de Resolução nº 9/2015
Dê-se a seguinte redação ao projeto em epígrafe:
Justificativa ao Substitutivo nº 1 ao Projeto de Resolução nº 9/2015
Vislumbra-se que o "Anexo I" do Projeto de Resolução nº 9/2015 prevê apenas 1 (um) cargo de Recepcionista. Ocorre que existem 2 (duas) recepcionistas titulares de emprego público permanente na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Desta forma, necessária a aprovação do presente substitutivo para que o erro identificado possa ser sanado. Não obstante, verificou-se que o "Estudo de Impacto Financeiro" originalmente apresentado também continha erros em seus dados, equívocos estes que encontram-se sanados no presente substitutivo. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de dezembro de 2015.
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